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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO

lg
\

N" 2025.05.14.1

OBJETO: CONTRATAÇÁO NT SHOW ARTÍSTICO/MUSICAL DE JÚNIOR VIANNA E

BANDA, A SE REALIZAR DURANTE AS FESTTVIDÀDES ALUSIVAS AO EVENTO DO

JUAFORRÓ - EDIÇÃO 2025, NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

o(A) Agente de contratação do Município de Juazeiro do NoÚe, juntamente com sua

equipe de apoio, põr ordem do(a) Ilmo(a). Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de

Cultura, o(a) Sr(a). Renato Wilamis de Lima Silv4 e no uso de suas funções, vem abrir o pÍesente

Processo Administrativo de Inexigibitidade de Licitação n" 2025.05.14.1 , pata a Contratação de

show artístico/musical de Júnior Vianna e Baada, a se realizar durante as festividades alusivas ao

evento do Juaforró - Edição 2025, no Município de Juazeiro do NoÍe/CE, em favor da empresa J G

VIANA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o no 18.900.848/000f'32.

DA FUNDAMENTACÃO LEGAL

tut. 37 ..

As contratações da administração pública obedecem aos ditames da lei, que dispõe a obrigatoriedade

de um procádimento licitatório nas modalidades elencadas no aÍ. 28, da Lei Federal n'14.13312021.

O legisiador no intuito de dar maior seguança ao dinheiro público limitou o administrador para que

este ;ontratasse apenas diante de propostas mais vantajosas para a administração pública, mas é claro

que há situações que exige uma õoniratação dilet4 que se encontra como uma exceção à regra. Por

essa razão, ,ó sera^o p".r1rlidur em circunstâncias que caracterizem verdadeiramente uma situação de

excepcionalidade.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal

de 1988, no quâl determina que as obras, os serviços, compÍas e alienações devem ocorrer por meio de

licitações.

A licitação foio meio enconrrado pela Administração Pública, para tomaÍ isonômica a participação de

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos

serviços disponibilizados po, peiso^ fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos

distriiais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às

contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/l988:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçâo, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante proc€sso de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obriga@s de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitiÉ as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
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Substituindo a antiga Lei de Licitações, a Lei no 14.133 de lo de abril de 2021' que excepcionou a

regra da licitação im duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b)

inexigibilidade de licitação (arÍ. 7 4).

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei no 14.13312021, é inexigível a licitação quando houver

inviabilidade à" .o-p"1ição nos casos de contratação de profissional de setor artístico consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião p:ública, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de: ( ..)

Il - contratação de profissional do setor aíístico, diretamente ou por

$:1'.:,"'*il:'fiÍi""o",l"ul',i";,,ÍToequeconsagradoperacritica

Acerca do assunto, ensina o ilustre doutrinador Jorge ulisses Jacoby Femandes que "artista, nos

termos da lei, é o proJissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter de qualquer natureza,

para efeito de exíbiçào ou divulgação pública, através de meios de comunicaçdo de massa ou em
'locais- 

onde se realizam espeúcúo.s de diversão pública". (in Contratação Direta sem Licitação, 5'

ed., Brasília Jurídica, 2003, p.615).

Prossegue explicando o Mestre Marçal Justem Filho, "a atit'idade artística consiste em uma

,^orfião diieta da personalidade e cla criatividade humanas". Assim, quando a necessidade da

administração municipal relacionar-se aos préstimos de um artista não haverá critério objetivo de

.1ut!urn.nto, restando inviável a seleção pôr procedimento licitatório. (in ComentaíLrios à Lei de

Lic-itações e Contratos Administrativos, 1 lu ed', São Paulo: Dialética, 2006, p' 287)'

Conforme constatado acima, evidencia-se a possibilidade legal da contratação direta, sem a

necessidade de procedimento licitatório, devidamente fundamentado na legislação e doutrina.

DA JUSTIFICÂTIVA DA NECESSIDADE

D

t\
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o Juafonó é um festejo tradicional e popular que esüí ligado ao ciclo Junino na cidade de

Juazeiro do Norte. Trata-se de um grande evento que agrega música, dança, tradições populares,

gastronomia e educação patrimonial. Em 2022, a Secretaria de Cultura, realizou o resgate dessa

importante festa que foi descontinuada no passado.

A realização deste evento justifica-se pela importância dos elementos agregadores que estarão

sendo contemplados em suas atividades, estabelecendo um retomo artístico e sociocultural para a

população de Juazeiro do Norte. Por se tratar de uma festa popular e gratuit4 esse evento

contribui para o acesso da população à cultur4 arte e educação.

o evento fomenta e aquece a economia local, gerando emprego e renda de forma diretâ e indireta

para milhares de pesioas, Promovendo assim, a sustentabilidade da economia local, as duas

últimas edições reóeberam um público de mais de 250 mil pessoas, inclusive atraiu a atenção da

TV Globo, a qual transmitiu ao vivo para o "São João do Nordeste"'
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Mais uma vez, o evento contemplará a realização de um Festival de Quadrilhas Juninas tanto no

âmbito da zona urbana como na zona rural, dando ênfase na manutenção dessa tradição artística

que representa de forma incontomável um elemento precioso da cultura de nossa região' Será

iealizada ainda a construção de uma Cidade Cenográfica que fará uma representação do Juazeiro

Antigo através de um espetaculo interativo e simultâneo com atores e atrizes que trarão os

personagens que marcaram a história de nossa cidade, além do Palhoção Cultural que reúne o

àutênticó fonó pé de serra, bem como o Terreiro Cultural, com ênfase em grupos de maneiro pau,

coco, bacamartãiros, retratando a cultura da nossa região, assim como o artesanato local com

expositores comercializando o artesanato da nossa região.

Em complemento a essas atividades, serão realizados shows artísticos com grupos nacionais,

regionais e locais que se relacionem com a experiência do Ciclo Junino que é o grande mote de

toão o ,rr.nto. Sendo assim, a contratagão do renomado artista JÚINIOR VIANNA para a

realização de show especial em Juazeiro do Norte, como parte das celebrações do JuaForró -

2025.

o artista é, sem sombra de dúvidas, muito conhecido na região do Estado do ceará gozando de

excelente conceito e aceitação popular'

A escolha do supracitado artista deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública nacional, já

que o mesmo é dos mais comentados do momento e sempre pelo sucesso causado na Região

úo.deste, bem como pelo estilo musical do fonó. Acrescente-se ainda que a cantora além de

possuir vários DVD's gravados, ainda é uma das Artistas do seu estilo que se apresenta em vários

bstados da Federação, portanto, tomando-se incontestiível o sucesso pela opinião pública e pela

crítica especializada.

DA TIFIC AD TUA DE IN IBILID DE TA OM

EM NEC OSA ÂC RIZA

O objeto trata-se de contratação diÍeta, em ruzáo de inviabilidade de competição, uma vez que

objetiva a contratação de profrsional do setor artístico, diÍetamente ou por meio de empresário

exôlusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

A Lei 14.13312021 estabelece, em seu art. 74, que é inexigível a Licitação sempre que houver

inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos de I a v.

Com efeito, reconleceu o legislador que a contratação de aÍistas enseja a inexigibilidade de licitação,

haja vista que, sob determinãdas conáicionantes, toma inviável a competição, mormente tomando-se

em conta que a arte não e uma ciência, não segue métodos, não é objetiva, sua avaliação baseia-se na

criatividade e em critérios subjetivos.

Em virtude da subjetividade que permeia a contratação deduz-se que úo há parâmetros objetivos

hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrencial, pois, assim sendo, impõe-nos afumar que a

licitação, in casu, não é Possível.

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos:
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"Toma-se inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá

critério objetivo de julgamanto. Será impossÍvel identiÍicar um ângulo

Hff 
'l,"üffi 

?*ffi lr"I'i:?:lfl .ã,ü;P""**'artísticasDaía

Com todo o exposto conclui-se que a atividade artística consiste em emanação direta da personalidade

e da criatividade humana e nessa medida é impossível verificar-se a identidade de atuações entre

possíveis concorrentes.

o outro requisito exigido na lei impõe que a contÍatação seja realizada diletamente com os artistas ou

com emprásário exJusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros aultram

ganhos desproporcionais à custa dos artistas.

DA RAZÁO DA ESCOLHAI)O EXECUT TE

A Lei de Licitações exige que o aÍista contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública. Para comprovação do cumprimento deste requisito, há necessidade de se acostar aos

autos do processo de conirataçáo, documentos que demonstrem se tratar de um artista que realiza

shows com regutaridade e que possui recoúecimento público ou da crítica'

Muitas vezes, um artista não está sobre os holofotes da mídia nacional ou do grande público, mas e

reconhecido como uma referência em seu segmento de trabalho especializado. Alguns grandes

produtores e compositores nacionais, não são protagonistas ou líderes de banda, mas são tão ou mais

I.rpeitudos do que fenômenos midiáiicos. Nesie sentido, a comprovação de autoria de canções, obras,

puúlicaçOes, a participação em festivais e o recebimento de prêmios esPecializados regionais'

na"ionai, e intemacionais são elementos autos a respaldar a comprovação do histórico de trabalho do

artista.

Neste aspecto verifica-se que o(a) aÍtista contÍatado atende ao presente requisito pois é aclamado tanto

;.á;íril ;".o pela opinião pública, fato este comprovável pela simples busca pelo nome do(a)

ãr,irru nu, plataformas digitais é nas suas redes sociaii, que de fato compÍovam extÍemo alcance da

população que lhe aprecia como aÍista do seguimento musical'

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contralação de artista do meio musical de

âmbiio nacionàI, cuja justiÍicativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto

popular.

A contratação do Artista em tela, preenche todos os requisitos Iegais e mandamentais, por sua

capacidade em emocionar multidões, gozando de excelente conceito e aceitação popular, estando

devidamente comprovada u 
"onrug.uçio 

desta atração pelo público nacional, dispondo ainda de um

vasto repertório Áusical que atrai uma legião de Íãs por onde pÍrssa' sendo sua banda composta por

.,iricor'de excelente quuiidud. técnica, o que garante uma ótima qualidade dos serviços prestados,

nao pui.unao neúumã dúvida que a mesÍna, possui reputação, experiência . 
e coúecimento

compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a Administração Municipal tealizar ao

munícipio de Juazeiro do Norte.
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Desta forma não

caso de contrataç
e pela opinião pú
Licitação.

há que se falar em procedimento licitatório, tendo em vista e

-.iha \lo t !Ú À

ão de profissional do setor artístico, sendo este consagrado pela crítica especializada

blica, adotando-se para tal caso o Procedimento Administrativo de Inexigibilidade de

Assinl pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, tambénL pelas recomendações legais

previstas rc arrt. 74, inciso II, da Lei Federal n" 14.133 de lo de abril de 2021, entendemos estaÍ

perfeitamente justiÍicada a contratação em apreço.

A RAZÃO ESCO TRA Ísrrc SAG POP

DA JUS ICATIV DO

O cachê do artista não deve ser comparado em relação ao mercado e sim quanta aos valores praticados

po, 
"1" 

.e..o. ou seja, quanto aquele profissional costuma cobrar para realizar tal serviço' Neste

sentido, o gestor devê eiaminar notas fiscais e contÍatos de shows anteÍiores daquele mesmo

proforíonut'. checar se o valor ora proposto é compatível com o que viúa sendo praticado par ele.

Desta forma, foi apresentado pelo(a) próprio(a) artista algumas notas fiscais de realização de shows'

conforme documentos em anexo, a saber:

A contratação do artista Júnior Vianna para compor a programação do Juafonó 2025 justifica-se

por sua ampla representatividade no ceniário musical nordestino, especialmente nos gêneros de

ionó eletrônico e piseiro, os quais são expressões culturais predominantes nas festividades juninas

da região.

O artista possui carreira consolidada, com significativa presença em plataformas_digitais, redes

sociais e mídia especializada, alcançando um público diversificado e relevante. Seu repertório'

reconhecido pelo grande apelo popular, contribui para atrair um expressivo número de

participantes ao evento, promovendo maior visibilidade ao Juaforró'

Além do valor artístico, a apresentação de Júnior Vianna representa uma oportunidade de

aquecimento da economia locai, fomentando os setores de comércio, hrrismo e serviços durante o

péríodo do evento, em consonância com os objetivos socioculturais e econômicos do municipio'

Dessa forma, sua participação atende aos critérios de relevância cultural, atratividade de público e

impacto econômiio, justlficando tecnicamente sua inclusão na grade oficial do evento'

VALORCONTRATANTE CNPJ DATA DO SHOW

Fundo Munici al de Cultura de J uaretama 37.642.44010001-52 0210312025 R$ 200.000,00

Municí io de Solon ole 07 .733.25610001-57 3U17,2024 R$ 225.000,00

Município de Quixadá 23 .444 .7 4810001-89 3t 

^42024
RS 225.000,00

com base nas notas fiscais apresentadas pela empresa J G VIANA JUNIOR' se destacou em sua

proposta que o valor ae f[S ZOO.OOO,00 (duzentos mil reais), acompanha a média dos preços

prutl"udor ielo artista em outros eventos são similares ao que está sendo cobrado deste município.

Rua InLerveDtor Francisco Erivano
Fone: (88)3199-0363 - e
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O Preço é condizente com o praticado no mercado de atividade artística não só porque atende as

condiçôes furanceiras da administração como taÍnEm pela propriedade do show que é apresentado e,

pelo grau de especialização deconente da reputação profissional, experiência e conhecimentos

compatíveis com a dimensão e complexidade dos serviços objeto da contratação direta da empresa que

intermedia a comercialização e produção do show'

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo â contratação de atração musical consagrada

pela critica especializada e pela opinião públic4 cuja participação nos eventos realizados pelo

município terá a capacidade de atrair diversos visitantes, incrementando, ainda mais, a economia

local, contribuindo para a dilulgação e fortalecimento das festividades'

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e da

procura, deve-se iambém cànsiàerar que os operadores da música têm seu preço atribuído em função

àe algumas variáveis como data, dia da semana e local onde se apresentan! tornando-os diferenciados

e o niunicípio conseguiu Foposia com condições e preço vantajoso, após muita negociação, sobretudo

por se tratar uma atração recoúecida no âmbito nacional.

CONTRATA CÁO DIRETA OU ATRAVÉSDE EMPRESÁRJO EXC USIvO

A Lei de Licitações e categórica ao exigir que o(a) artista seja contratado diretamente ou por meio de

seu empresiírio Lxclusivo. É esta é, certamente, a principal causa apontada pelas Cortes de Contas para

a reprovação de procedimentos de contratação de artistas par inexigibilidade'

A empresa J G VIANA ruNIOR, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o no 18.900'848/0001-32, pefiaz a

compâtência técnica necessária para a execução dos serviços acima desctitos, con!'rme pode ser

consiatado pela documentação ápresentâda, demonstrando que possui a exclusividade para f[mar

vendas dos shows artísticos em nota.

Sendo assim, resta compÍovado e atendido o requisito em questão'

5-DA HÀBILITA CÃo JURÍD ICAEDA REGULA ADE F'ISCAL

Nos procedimentos administrativos paÍa contratação, a Administração tem o dever de verificar os

,"quiiito, de habilitação e de regularidade fiscal do contÍatado, conforme estabelecido nas disposições

da nova lei de licitações, vejamos o que dispõe o att.72, inciso II da Lei:

Att. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

hJ,,[;r:"ff;;r:fl ,:',,L'i,,:"'Hf,i:preencheosrequisitosde

Por sua vez, no tocante a habilitação do contratado, o aÍ. 66 e 68 da Lei Federal no 14.13312021

assevera o seguinte:

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, n0 120 1o andar, Centro -
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Art. 66. A habilitação iurídica visa a demonstrar a capacidade de o
liciúante excrcer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser

apresenhda por ele limita-se à comproYâçâo de existência jurídica da

pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a

ser contratada.

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas

medianle a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

presentes autos.

DA NTE DE RECURSOS íDOTAcÃo oR ÁRIA)

os recursos necessários para o Íeferido pagamento são provenientes do próprio Município

previstos na seguinte dotação orçamentaria:

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicllio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo

de atividade e compatlvel com o objeto contratual;

Itl - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou muicipal do

domicilió ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que

demonsfe õumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a reguluidade perante a Justiça do Trâbalho;

Vl - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art' ?" da

Constituição Federal.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e

;;g;úridud" fiscal, ãonforme os documentos que foram apresentados e que estão disponíveis nos

33903900
13

DECLARACÃODEI GIBIL ADE I) LICITACÃO

o(A) Agente de contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, o(a) Sr(a), no uso

de suas atiiúuiçães legais e consiáerando tudo o que consta deste Processo Administrativo, vem emitir

u pr.r"nt. Oeótaraçaõ de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada Lo Art, 74t inciso II, da Lei

Fóderat n" 14.133, de l' de 
"ü'.il 

A" 2021, paru a Contratação de show artístico/musical de Júnior

V ianna e Banda, a se realizar durante as festiüdades alusivas ao evento do Juafonó - Edição 2025, no

Município de Juazeiro do Norte/CE, em favor da empresa J G VIANA JLINIOR' inscrito(a) no

CPF/CNPJ sob o no 18'900.848/0001-32'

Ru3 Interventor Fran'isco Envano Cruz,

Fone: (88)3199-0361 - email:
no 120 - 10 andar, Centro - CEP; 63 010-015 -

cplG)juazeiro.ce,gov.br - slte: víwvJ .juazeircdon

ludzeiro do Norte - CE

orte.ce.gov.br

Elem€nto deAtlvldadêo Unld
1}392.0038.1.035.000001
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Diante do exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente ao

serviço em questão, é decisão discricionaria da Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de

cultura optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos

autos que instruem o presente procedimento.

Assim, nos termos do Art. 72, da Lei n' 14.133t2021, vem comunicar ao(à) Ilmo(a).

Sr(a). Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria-Municipal de Cultura'

ioàí ,.o, da presente declaração' paÍa que proced4 se de acordo' com o ato de

Homo logação/Au loÍ|zaçáo deste procedimento de Contratação'

Juazeiro do Norte/CE, 14 de maio de 2025.

Iara ere de Sousa

Agente de Contratação

.@
ana negia dos Santos Pinto

Equipe de APoio

Romana Alves Santos

Equipe de APoio

rancisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Càniro - cfp: 6r?.010-015 - luazeiro do l'lolrie -
Rua Interventor F

Fone (sB)3199'0363 - e-maili cpl@)juazeiro ce gov br - srter www.jLlazeirodonorte.ce. gov,br
CE
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TERMO DE HOMOLOGACAO E
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATACAO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO N' 2025.05.14'1

o(A) I lrno(a). sr(a). Renato wilamis de Lima silva ordenador(a) de Despesas da

Secretaria Municipal de cultura, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que

determina o Art.7) da Lei no 14.13312021, e suas alterações posteriores, e considerando o que consta

do presente Processo Administrativo, face a justificativa apresentada, HOMOLOGO E AUTORIZO

a ôontratação de show artístico/musical de Júnior V ianna e Band4 a se realizar durante as

festividades alusivas ao evento do Juaforró - Edição 2025' no Município de Juazeiro do NoÍe/CE, em

iuro, du.*pr"ra J G vIANA JLINISR, inscrito(a) no cPF/SNPJ sob o no 18.900.848/0001-32, sendo

que a respeàtiva contratação terá como valor total paru a realizaçáo do show a importância de R$

Z'OO.OOO,Ob (duzentos mil reais), a seÍ pago conforme as condições previstas no instrumento

contratual, ocorrendo o evento'no dia 2l ãe juúo de 2025 em Local Público, determinando,

ÀrtrÀrri., que se proceda a publicação do divido extrato desta Homologação/Autorização de

contratação, nos termos do art.72, parâgrafo único da Lei Federul n' 14.13112021.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis'

Notifique.seasupracitadaempresaparacelebraçãodorespectivoContmto.

Ciência aos interessados'

Publique-se

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Estado do ceará, l5 de maio de 2025'

?=
Renato ilamis de Lima Silva

Ordenador(a) de DesPesas

Secretaria MuniciPal de Cultura

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 I

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cDI@juazer

c andar, centro - cEP: 63.010-015 - lualeiro do Nirte
ro.ce,gov. br - sitei vrw!'l,juazeirodonortc.ce. gov br

.E

fl
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EXTRATO DA HOMOLOGACÃO N IUTO
;.: ra r.- 165 L.r
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RIZACAO

CONTRATACÃO OTNNU

INEXIGIBILIDADf, DE LICITACAO N'2025.05.14.1

O Sr. Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura,

no uso suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do Artigo

72 daLei Federal n' 14.13312021,e considerando toda documentagão constante nos autos do processo

administrativo de Inexigibilidade de Licitação n" 2025.05.14.1, HOMOLOGO e AUTORIZO a

conrratação da empresa J G VIANA JLTNIOR, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o no l8'900.848/0001-32'

para a realização de evento/show artístico/musical do artista Júnior vianna e Banda, a se realizar

durante as festividades alusivas ao JuaForró - Edição 2025, no Município de Juazeiro do Norte/CE'

pelo valor global de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com fundamento no artigo 74, inciso II da

Lei Federal n". 14.133/2021.

Juazeiro do Norte/CE, 15 de maio de 2025

RLra lnteryentor Francisco Erivano cruz, no l2o - 10 andar, centío - cEP: 63.010-015 - luazetro do Norle CE

ce.gov,brÍ-one (88)3199-036-? - e-nraili cpl@)iuazeiro.ce.gov.br - site; www jLlazeifodonorte

§l



Esraclo ilo Cerrir

lv{unicipio de Juazeito.{o Norte

AVISO DE I-ION{OLOGAÇAO. Cc»ncorrência Eleftônica n"

102 5.03.20.2. Ol,jeto, Contraraçâo dc sen'iços a serem prestados na

nlanu(ençào do inró\,el ontle íunciorra o nNircleo de Arre, Culnrra e

Eelucrrção Ir'Íarcus Juss ier, por interrnétlio da Sccreraria Municipal de

Cu lrurr .le Juazeiro c1o N orte,/CE, contorme especifrcaçties

l|resentnclas no Ediral Ccrnvocatrírio. I-icirnnte(s) Vencedor(es), O7

CONSTIfUÇÕES E SERVIÇOS ElllELI inscriro no CNPJ n.

10.572.609/0001-99 tocolizrnclo o valor cle R$ 148.365,97 (cento e

quarentrt e oito mil trezcntos e sessenta e cittco !eâis e novent^ e sete

ccnrirvos), dc .-oníornridadc conr a Ara da Scssão c o lvíâpâ dc Prcços

acc'srldo a,rs aurcrs. Homologo r presenre Licitrção na tbrma da Lei

n' 14.lll,/21 - Renaro Wilamis Je Litra Silvr - Ordenarlor(a) de

llcspe"as Ja Secreraria Municipal de Cultur.r.

L)nru da Homologação, 15 de maio dc 2025

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

CONTRATAÇÂO DIRETA

TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO N. 2025.05.t4.t

O Sr. Renato lVilamis de Lima Silva, Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal de Culrura, no uso suas atribuições que lhe são

coníeridos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do Artigo

72 da Lci Federal n" 14.133/l0ll, e considerando toda

r.locumentaçáo constante nos âutos do processo administrativo de

Inexigibilidade de Licitação n" 2025.05.14.1, HOMOLOGO e

AUTORIZO â contratação da empresa I G VLANÀ JUNIOR,
ilrscriro(a) no CPFICNPJ sob o n' 18.900.848,/0001-32, para a

real ização de evenco/show artÍstico/musicaI do artista J úniot Vianna

e Banda, a se realizar duranre as festividades alusivas aoJuaForró -
Ediçâo 2025, no Municipio de ]uazeito do Norre/CE, pelo ralor

global de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com fundamenro no

ârtigo 74, inciso ll da Lei Federal n". 14.133/7021.

Juazeiro do Norte/CE, 15 de maio de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.04.294001

Extrrto do Contrato referente à Inexigibilidade de Liciração n.
2025.04.25.1. Fundamento lcgal, Art. 74, inciso ll, da Lei n. 14.133,/

COMISSÀO DE LI

Folha No

2021. Pares, O Municlpio deJuazeito do Norte, através da Secretariâ

Municipalde Cu lcura e a empresaJP SHOW LfDA, inscrita no CN PJ

sob o n" 26.361.026/0001.59. Objeto: Contratação de show artístico

/ musical de JAPÃOZIN, a se realizar durante as festMdades alusivas

ao evcnto do JuaForró - Edição 2025, no Municipio de Jr.razeiro clo

Norte,/CE. Valor do Contraro, RS 150.000,00 (cenro c cinquenta

mil reais). Vigôncia Cottrarual' 31,/12,/2025. Signatár«rs' Rr:nat,r

Vilanis de Lima Silvir e Âlberto Salornio Cavalcand Simócs,

Juazeito do Norte,/CE, 29 de Abril Lle 2025

EXTRATO DO CONTRATO N. 2025.05.134001

Exrrato do Conrrato referente à Inexigibilidade de Licitação n"

2025.05.12.2. Fundamento Lcgal' Art. ?4, inciso II, da Lei n' 14.133,/

2021. Partes: O Municipio de Juazeiro do NoÍte, através dâ Secretâria

Municipal de Cultura e a empresÍI FRÂNCISCO S, DA SILVA

JUNTOR L[DA, inscrita no CNPJ sob o n" 32.482.767 /0001-90.

Objeto: ContÍatação de show artistico/musical da Banda Buscape

Arreio de Ouro, ase realizar durânte as festiüdades alusivas ao wento

da 4?'Vaquejada Padre Cícero, no Municipio deJuazeiro do Norte/

CE. Valor do Contoto' RS 100.000,00 (cem mil reais). Vigi'rrcia

Conrratual, are 31,/12,/2025. Signatários, Renàto WilÀmit de Lima

Silva e Francisco Soares cla Costa Junior.

Juazeiro do Norre/CE, 13 cle Maio dc 2025

EXTRÂTO DO CONTRATO N. 2025.05. 14{001

Extrato do Conrrato referente à lnexigibilidade de Licitação n"

2025.05.13.1. Fundamento Legal: Art. 74, inciso ll, da Lei n' 14.133,/

2021. Panes, O Município de Juazeiro do Norte, atmvés da Secretaria

Municipalde Cultura ea empresa THULLIO MILIONARIO MUSIC

LTDA, inscrira no CNPJ sob o n" 35.372.331/0001.37. Objeto:

Contraração de show artisrico/nrusical do artista THULLIO
MtLtONÁRlO, a se realizar durante as Íestiüdades alusiwas ao everrto

da 47'Vaquejada Padre CÍcero, no Municipio deJuazeiro do Norte/

CE. Valor do Contrato, R$ t60.000,00 (ccnto e sessenta mil teais).

Vigência Conrratual, até 3l/l2/2A25. Sienarárjosj Renirto Wilârlis

de Lima SiL,n e Thüllio Gilcivan da Silva Araújo.

Juazeiro tlo Norre/CE, 14 rle Maio .le 2025

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE.CE, ,I5 DE MAIO DE 2025038 DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO

I



16/05/2025, 08:43 Gmsll - coNvocAÇÃo E coNTRATo - lnexigibilidsde do llcllação N' 2025.05.14.1

Comissão Pêrmanente de Licitação <cpl.pmin@gmail.com>M Gmail

CONVOCAçÃO e COt.lfmtO - lnexigibilidade de licitação No 2025.05.í4.í
l mensagem

Comissão Permanento dê Licltaçáo <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: cicorob€nigno@hotmail.com

Prezado(a), bom dial

TERMo DE CoNVOCAÇÃO

16 do maio de 2025 às 08:43

corúrssÀo DE LICITAÇAo

Folha No 165(

lnexigibilidade No 2025.05.14.'l

Razão Social: J G VIANA JUNIOR
CNPJ: 18.900.848/0001-32
Endereço: Avenida Marie Nildê de Quoiroz Farias, n 846, Caixa Dagua, lracema/CE

A Munlcípio de Juazelro do Norte, por lntermédlo da Secretarla Munlclpal de Cultura, no uso de suas funções, vem

CONVOônR a erpresa J G VIANÀJUNIOR, para assinatura do lnstrumento Contratuel, em anexo, reÍerente ao

procedímonto licitaiório na modalidade lnexigibilidad6 Elêtrônico No 2025.05.14.1, cujo objeto á a Contratação de

show artÍstico/musical de Júnior Vianna e Bãnda, a se realizar durante as Íostividades alusivas ao evonto do JuaÍonó

- EdicÃo 2025, no MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE.

O Íepresentanle da empresa, ecima convocada, dev6rá assinar o lnstrumênto Contratual proÍerencialmente por

Certificado Digitâl no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a pârtir do recebimento destê, o encaminhar

neste mesmo E-mail.

lnÍormamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o rêcebimonto, acesse o

link: https://wwwjuazeirodonort6.ce.gov.br/contratos.php

Por favor acusar o recebimento.
At.te.
Central d6 Compras do MunicÍPio

Central de Compras - cc/sEAD/PMJN
cpl@iuazeiro.cê.gov.br / (88) 3199'0363

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar- Centro
Juazeiro do Norte/CE - CEP:63.010-015

https:/ r/ww-iuazeiÍodonorte.ce.gov.br/

2 anoxos

ç5 CONT JUNIOR VIANA - Processo d€ tnexigibllldade no 2025.05.14.í 'SECULT'pdf
U 518K

Ê Teímo de Convocação.pdf
431K

httpsi//mail.googte.com/maiUu/Ontk=039638b7b0&vlsw=ptEsesrch=ell&p€rnthld=thrêad-ait-77967A64431874n847&slmpl=msg-a:r-í485950264.. 111
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CoNTRATO N" 2025.05.16-0001

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, ahavés da Secretaria Municipal de Cultura e a
empresa J G VIANA JLINIO& para o fim que nele se

declara.

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no GNPJÀ,IF sob o no 07.974.08210001-14, através da secretaÍia Municipal de

cultura, neste ato representada por seu ordenador de Despesas, o(a) sr(a). Renato wilamis de Lima
Silva, residente e domiciliado(a) nesta cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado a empresa J G VIANA JUNIOR, estabelecida na Avenida Maria Nilde de Queiroz
Farias, n 846, Caixa Dagua, Iracema - CE, Contato: (88)99'729-6971 e E-mail:

cicerobenigno@hotmail.conr, inscrita no CNPJ 4F sob o n.o 18.900.848/0001-32, neste ato

representada por Cícero Benigno ALneida Neto, portado(a) do CPF n" 939.056.293'72, apetas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente contÍato, oriundo do Processo de

Inexigibilidade de Licitação n" 2025.05.14.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei
Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ . DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL
1.1 - Conforme as prescrições do artigo 74, Inciso II, da Lei 14' 133, de 1" de abril de 2021 e demais

legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Renato Wilamis de Lima Silva,

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Folha No @
COiIiSSÀO DE LICITÃÇÃo

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de show artisticoi musical de Júnior

Viama e Banda, a se realizar durante as festividades alusivas ao evento do Juafonó - Edição 2025,

no Município de Juazeiro do NoÍe/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

Item E!pêclflcacáo t nid. Qtde. MâÍca,/Modelo vâlor unltárlo Valor Total
000'1 Show artístico/musicâl d€ Júnlor Visna o

Banda, Data dâ Aprgsontaçáo: 21 de junho do
2025. DuraÇão mÍôima dê 01h4omin.

cAcHÊ 1 SsÍv 200.000,00 200.000,00

TOTAL 200.000,00

Valor Global do Contrato: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

2.2 - São anexos a este instÍumento e vinculam esta contratação, independentemente de hanscrição

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.2.2 - AProposta da Contratada;
2.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGÀÇÃO
3.1 - O Contrato terá vigência até 31 dejezemDfg-de 2025, contados da data de sua assinatura, nâ

forma do artigo 105, da Lei no 14.13312021.
3.2 - Durante a vigência do contrato, é vedado a CONTRATADA contratar cônjuge, compaúeiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou

entidade CONTRATANTE ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

Íiscalização ou na gestão do contÍato.

Ê. Interventôr Fco Erivano Cruz, no 120, 10 ôndar, Centro - CEPI 63.010-015 - luazeiro do Nofte - CE - Fone: (88):,199-

0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce,gov.br - Site: www.juazeitodonotte.re.gov.br cÉ6Bm,rrc :Hô!fitX.
rb:,r,056,,r25!Fe4'rzr{
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clÁusur-l eUARTA
CONTRATUAL

Dos MoDELos on, rxpcuÇÁo E DE GESTÂO

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÁO
5.I - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

iroão Unld. Orç. Prol.to/AtlYldadr Ehmonto dc D€sp€s.
l3 01 13.392.0038.1.035.0000 33903900

CLÁUSULA SÉTMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a conclusâo do

evento/show artístico, devidamente atestado pelo responsável pela fiscalização do mesmo e
mediante a apresentação da respectiva Nota FiscayFatura.
7.2 - No valor a ser pago estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, Eabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
7.3 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contÍatada.
7.4 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento.
7.5 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execugão do contrato;
e) o valor a pagar; e

D eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.6 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contÍatada providencie as medidas saneadoras.

7.7 - Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualçer ônus para o contratante;
7.8 - A Nota Fiscal ou FatuÍa deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eleÍônicos
oficiais ou à documentagão mencionada no art. 68 da Lei no l4.l3t/2021.
7.9 - Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

R. lrlerveDtor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeirc do Norte - CE - Forle: (33):1199-

0363 - E-mail: cpl@juazeiro,ce,gov.br - Silcr www,juazeirodooote,ce.gov.br ocero Benrerc Éee,
Àleiosreoi62e! E':m"-.

Folha No W*
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cr,Áusut-l oITAVA DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQutLÍsnlo BcoNôvrrco-FINANCEIRo

b) identiÍicar possível raáo que impeça a paÍicipação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contÍataÍ com o Poder Público, bem corno ocorrências impeditivas indiretas.

7.10 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado unla vez, por igual período, a

critério do contratante.
7.ll - Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contrâtante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam ácionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Z.iZ - persistlnOo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contÍatada a ampla

defesa.

7. [3 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a conüatada úo regularize sua situação'

7.14 - euando do pagamento, será efetuada a retengão tributrária prevista na legislaçào aplicável.

7.14.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.15 - A contratadá regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n 123, de 2006, não ófr.É o retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de 
-documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

CClrllSSA0 0E LlClTAÇAO

o w__

8.1 - O preço inicialmente contratado não será

qualquer espécie de at:ualizaçáo monetária, salvo

8.2 - Poderá ser reestabelecida a relação que as

reajustado, bem como não incidirá sobre a mesma

determinação Iegal em contrário.
paÍtes pactuaÍam inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneragão do fomecimento, desde que

objetivando o reestabeieoimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese

de sobrevirem fatos imprevisíveisf ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditiv;s da execução do ajustado, ou ainda, em cÍrso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, coofigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. Il4,lnciso Í, alínea "d" daLei 14.13312021, devendo ser formalizado atÍavés de ato

administrativo.
8.3 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá §er formulado

durante a vigência do contrato e antes de evintual prorrogação nos termos do aÍ. 107 da Lei no

14.t33/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇ ÔES DA CONTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratad4 de acordo com o

futuro contrato;
g.2 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao

futuro contÍato;
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9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

9.4 - Acompaúar e fiscalizar a execugão do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;
9.5 - Comuoicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n"

t4.t33t202t;
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;

Cientifrcar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela ContÍatada;
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamagões relacionadas à

execução do ContÍato, ressalvados os ÍequeriÍnentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste;

í.9 - Fo-ecer boas condiçôes para melhor desempenho dos artistas, tais como: o palco fxo de

alvenaria, sistema de sonorização, iluminação, camarins (2) e abastecimento dos camarins, 02

geradores, gÍade para proteção;
9.I0 - Providenciar as necessrárias licenças e alvarás expedidos pelas rePaÍições competentes:

Corpo de Bombeiros, Potícia Militar, Ordom dos Musicos, entre outros que se fizerem necessiírios;

9.11 - Garantir a segrrança seja pública ou privada o evento, assim como brigadistas em

compatibilidade do público do evento;
q.ti- Nao permitir acesso ao palco de pessoas alheias a organizaçdo do evento, que não estejam

devidamenté credenciados e comunicado a produção das bandas com pelo menos t hora de

antecedência da apresentação. Ficando limitado ao número máximo de l5 pessoas;

9.13 - Entregar o palco para a contÍatada totalÍnente desocupado com 30 minutos de antecedência

para preparação da apresentação de show artístico.-SJq 
- Ã Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculadoS à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiios em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

Folia.N " {6q(

C0lillSSA0 DE LICITAÇA0

l0.l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (aÍ. 137, II, da Lei no 14.133, de 2021) e pÍestar todo esclarecimento ou informagâo por

eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe,

no prdzo fxado pelo fiscal do contrato, os produto Vmateriais nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
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fiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a

dcscontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsávet pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins

de pagamento, os seguiúes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

ceÍidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem â regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou

sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias,

fiscais, comerciais e as demais previitas em legislagão específica, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local da execução do objeto contratual;

i0.9 - pa.alisar, por determinação do óontratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a seguança de pessoas ou bens de

terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;

l0.l I - ComprovaÍ a reserva de cárgos à que se refere a cláusu'la acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art 116,

parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021);

io.tã - Cu-prir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
10.'13 - Alocí os ámpregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusrilas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

uten;ilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislagão de tegência;

10.14 - Conduzir ós trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Podcres Públicos;

10.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na

condição de aprendiz para os maiores de qúatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre'

COMlSSAO DE LICITAÇAO

_-110u

documento que teúa sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

ll.l.2 - Saivo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a

proposta em esPecial quando:
à; Não 

"nviar 
apropoita adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

ej Apresentar iroposta em desacoido com as especificações do instrumento convocatório;

I l. I .3 - Não cilebrar o contrato ou Dão entÍegaÍ a documentaçiio exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 1.1 - Comete infração administrativa, nos terÍnos da lei, a contratada que, com dolo ou culpa:

l1.l.l Deixar de entregar a documentação exrgida para o pÍocesso ou não entregar qualquer
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I l.t.3.l - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contÍato ou, quando for o caso a ata de registro

de preço, ou ainda aceitar ou retiÍar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;
1 1.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração

falsa durante o trâmite;
I l. I .5 - Fraudar o processo;

It.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitagão de amostras;

11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a ftustrar os objetivos do processo;

I1.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art' 5" da Lei n' 12.846, de 2013;

I1.2 - Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:
ll.2.l - Advertência;
1 1.2.2 - Multa;
I L2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Diclaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.
I 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

I 1.3. 1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2 - As peculiaridades do caso concrcto;

11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme noÍnas e

orientações dos órgãos de conhole.
11.4 - Â multa seiá recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contato,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contaÍ da comunicação oficial.

I1.4.1 - Para as infrações previstas nos itens I1.1.1, 11.1.2 e I1.1.3, a multa será de 0,5%o a ISV:" do

valor do contrato.
11.4.2 -Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, ll.l.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de

15% a 30% do valor do contrato.
I1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar podeÍão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa

It.O - Nu aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimâção.

i i.Z - Á ,unçao de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência

clas infrações administiativas relacionadas nos itens I l.l.l, I1.1.2 e I1.1.3, quando não se justificar

a imposiião de penalidade mais grave, e impedirá o resporsável de licitar e contratar no âmbito da

Adminis[ração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

I1.8 - pode.á ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contrarar, em decorr-ência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, ll.l.7e
11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e ll.l.3 que
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento itar e

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA DO CONTRATO

12.1 - O presente Contrato somente terá eficácia mediante a realizaçío do evento/show, haja vista a

possibilidade de fatos supervenientes, alheios à vontade do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA NÃO APRESENTAÇÃO DO SHOW

contrataÍ, cuja duração obs ewará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n' 14.13312021.

I 1.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou Íetirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido Pela Administmção, descrita

no item 11.1.3.1,, caÍacteÍizaÍáL o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do

procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do aÍ' 45' §4'da IN SEGES/1VÍE n" 73, de

2022.
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declarâção de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos Seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunStâncias coúecidos e

intimará o licitante ou o-adjudicaiario para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

I l.l 1 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contâdo da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias üteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideragão da aplicação da sanção de_declaração de

inidoneidade p*u li"it* ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e dàcidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

ll.l3 - O recurso e o iediclo de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

rccorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

ll.l4 - A apiicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

a

c0rÍlissÀo DE LtcrTAÇÀo

l3.l - No caso da não apresentação Pela a

c/ou alheios a sua vontade, tais como, mas
úência do(a) ARTISTA, em virtude de casos fortuitos

não limitado a enfermidades, acidente, impossibilidade

de acesso ao local do evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso

e/ou decolagem de aeronaves, se for o cáso, falha mecânica de veícu1os de transporte da equipe e/ou

equipamentãs, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução. para a

hipóiese, a deiignação de nova daia para a realizaçío do show, de acordo com a disponibilidade da

aginda do anrrSf4, isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.

l3.l.l - Deverá ocorrer um novo ajuste financeiro entre as paÍes, tendo em vistas as novas despesas

advindas da remarcação da data do evento (exemplos: passagens aéreas, hospedagens, tlansporte

terrestre, diárias de alimentação, etc).

l3.l .2 - Caso não seja possível o agendamento de nova data para a apresentação, os valores gastos

pela Contratada com os respectivos preparativos deverão ser reembolsados pela Contratante ou,

taso os valores já teúam sido pagos antecipadamente pela Contratante, não haverá devolugão.

t,,,.:n-,.,il()r i:l:o Er vano CrL]Z, ro 120, 10 al]dar, Centro - CEP; ti3,0l0-015 - luazeiro do Nci'te - (:E'

ü16-? - É-rnsiii cpl(ôluazÊlro.ce.§ov.b!'- Site: wlvw'juazcirodonoite.cê gcv.br
Fon,ri (üii)-i rq9'
oar6Be{o^o ehúút6l
ÁlNld. úa-ú
irtorr905629 g.le'rl
,17

Dâ.}



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO D§ I§Ô$ET§

CNPJ: O7.974.c8?/00O1-14 COIúiSSAO DE LICIÍAÇÂO

rólna Nd 1lb
13.2 - A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausênc

ARTIS'|A acarretará o pagamento da multa contratual, garantida a defesa prévia,

aplicação das sanções previstas neste contrato e demais cominações legais'
sem prejuízo da

13.3 - Não se considera casos fortuitos ou força maior as seguintes situações abaixo: Interrupção ou

cancelamento do espetáculo por danos aos equipamentos, imperícias técnicas, tumultos no local da

apresentação artística por falta de segurança, atÍaso no transporte que deverá levar A ARTISTA e

sua equipe ao local da apresentação artística, caÍga e descarga dos equipamentos, montagem dos

equipamentos, descumprimento de formalidades legais, ausência de pagamentos com terceiÍos ou

com a CONTRATADA, embargos judiciais, bem como qualquer ação ou omissão atribuídas ao

CONTR^TANTE, seus empregados, prepostos ou contratados.

13.3.1 - Em caso de interrupção do espetáculo, pelos motivos acima relacionados na cláusula

anterior ou por qualquer outro motivo, já tendo transcorrido mais de 45 (quarenta e cinco) minutos

do início da apresentação aÍtística, o mesmo será considerado realizado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIÀ DE EXECUÇÃO
14. I - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA EXTINÇÁO CONTRATUAL
l5.l - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do újeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cÍonograÍna fixado para o contrato.
15.2.f - Quando i não conclusão do contrato referida no item anterior decomer de culpa da

contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administratiYas; e

b) toderá a Administração optar pcla extinção do contrato e, nesse caso, adotará as mcdidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

15.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

presentes autos, a§ situações previstas no Art. 137, da Lei n' 14.13312021, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da

referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRÂTANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e norÍnas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SúTIMA - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS
l7.l - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021.
17.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vnte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
17.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

R. IÍrterventcr Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - cE - FOne; IBS)3i99-
0363 - E-mail: cpl@luazelro.ce.gov.br ' Site: w\aw.juazeirodonoÍte.ce,Eov'br (l*@6!n,e@ ffi.&gliff,E

Àm.ld.
N"ro'93s5629172 ff '"-"'n'-'



ES'!ÀDO DO CHAR.Â

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR.TE

CNPJ: o7.974.082/0001-14

17,4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser real s poÍ srmP

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14 '133' de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICÀÇÃO
I 8.1 - Incumbirá ao contratante diwlgar o presente instrumento no Portal Nac ional de Contratações

Púbticas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

oÍicial na Internet, em atenqão àl*i n". 12.527, de 201 l.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DO FORO

go"1lL\go

c0r,rissA0 DE !CITACÀO

l9.l - O l'oro competente para dtimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da

Comarca de Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser comPostos pela conciliação, conforme

aí.92, §l', da Lei n" 14.l332l.

Declaram as partes que este Conúato correspoode à manifestação fi.nal, completa e exclusiva de

acordo entre elas celebtado, assinando o mesmo, na pÍesença das testemuúas abaixo, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeüo do Norte/CE, 16 de maio de 2025.

.>... à. .S
to Wilamis de Lima Silva

Ordenador de DesPesas

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTTJRA
CONTRATANTE

cicero Eeniono ÀÍõrdo d. Ídr
Almelda s.ire; 

^ 
hddr

Neto:e3e0562e §.T##:?.'
372 rat5rr9-01'oo'

J G VIANA JTJNIOR

CPF/CNPJ n" I 8.900.848/000 I -32
CONTRATADÂ

TESTtrMUNIIAS:

,la
2

c,, CPF tls sotit4-by

cpn ..Qó. Ç,1 í .1 -L 1.r- p....

R. lLrteryeDtor irco Erivêno Cruz, no 120, 10 aDdar, Centro - CEP: 63.010-0i5 - iu.rleirc do Norte CE - llrlril r.s)''r'i::l!)

0363 - E-maillcplGijuazeiro.ce.gov.br - Site: !JV.,I'J juezeirodonüite,ce.ECv i)i



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN Pl: 07.97 4.082/ OOO1-14

coilllssÀ0 DE LlCtrAÇÃo

Folha N" 415d

COMPROVANTE DAS PUBLICAÇOBS
DOS EXTRATOS

Rua intervenlor Franctsco Erivano cruz, no 120 - 10 andaí, centro - cFP: 63.010-015 - Juazerro di- liorte - aF

Foner (88)3199-0363 - e-mail: cpifo.iuaz'eiro.ce.gov.br - siter !vw\'/ jualeiíoclonorte ce,gc! br



Secretaria Municipel
de Adrninistraç6o

tllrttf gl/l ar

JUAZEIRO
OONORTE

coillrssAc DE LrcrTAÇA0

Folha N" 4t@

EXTRATO DO CONTRÂTO N" 2025.05.16-0001

Extrato do Contrato referente à Inexigibilidade de Licitação n" 2025.05.14.1.

Fundamento Le Art. 74, inciso II, da Lei n" 14.133/2021. Partes: O Município de

Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Cultura e a empresa J G VIANA
JUNIOR, inscrita no CNPJ sob o n" 18.900.848/0001-32. Obieto: Contratação de show

artístico/musical de Júnior Vianna e Banda, a se realizar durante as festividades alusivas

ao evento do Juafonó - Edição 2025, to Município de Juazeiro do Norte/CE. Valor do

Contrato: RS 200.000,00 (duzentos mil reais). Visência Contratual: até 3111212025.

Sisnatários: Renato Wilamis de Lima Silva e Cícero Benigno Almeida Neto.

Juazeiro do Norte/CE, l6 de Maio de 2025.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz - Io Andar (Centro Administrativo)
N" l2O, Centro - Juazeiro do Nortê, CE

E-mail: sead@juazeiro.ce.gov.br
wwwjuazei rodonorte.ce.gov.br



Junho de 2025, a parrir das 09:00 horas, Maiores informaçóes na

sede da Cenual dc Compras do Municipio, sito na Rua Interrentor

Fco Erivano Cruz, n" 120, 1o andar - Centro - CEP: ó3.010415,

pclo relefone (88)31994363, no horário de 0E,00 às 14:00 hoÍas ou

ainda pelo e.mail, cpl@juazeiro,ce.govbr. ]uazeiro do Norte/Ceará,

26 de Maio de 2025. Francisco Hélio Âlves da Silva - Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de Âdminisnação.

EstaLlo clo Ceará

Municipio de Juazeiro do Norte

v ,\\4SO DE HOMOLOGAÇÁO. Pregão Eletrônico n" 2025.05.09.1.

Objero: Aquisiçío de acessórios c suprimeotos de infoÍmáticâ Para

atcndcr as necesstdades dedirersas secretarias do municÍpio deJuazeiro

Jo Norrt,/CE, conlbrme especificaçírcs apresentadas no Edital

(1,)n\'o(irório. I-icrrtnte(s) Vencedor(es), M R DA SILVA

()O\CÂl-VES inscrito no CNPJ n'42.023 744/0A01'71

classificado(a) no(s) Lote 0l , Suprimentos de lnformática, no valor

global de R$ 1t4.886,91 (cenco e quatorze míl oilocentos e oitentâ e

seis Ícais e no\'enta c urn cenuvos), Lote 02 ' Suprinlenrcs de

lnformática, no valor global de R$ 18.842,09 (dezoiro mil oiocenros

e qurrenta e dois reais e nove centavos), Lote 03 ' Suprinentos de

IrTíolLnítica, no valor globaL de R$ 18.694,2? (lrinta e oito mil

seiscentos e noventa e quaEo reai§ evinte e sete centa\os), Lote04_

Suprirncuk)s de lnformática, uo valor gltrbal de R$ 100.284,99 (cem

nril duzentos e oitena e quetlo reâis e novenúr e no\-e centâvos), [-()te

05. Suprimentos de lnÍormática, no valor global de R$ 8.350,00

V (,ri,,, nril trezentos e cinqueola teais), Lote 06'Suprimentos de

lnformática, no valor global de R$ 26.452,70 (vinte e seis mil

qrratrocenros e cinqttenta c dois teais e setenta centavos), Lote 07 '
Suprinrenros Jc lnformárica, no valor global de RS 63 380'93

(:l"scrrrl e rrôs mil rrezenros e oi!entl rcâj-s e novenrâ e fiês cenrÍlvos),

J('aonf()rmidadc com a Ata cia Sessão e o Mapa de Preços acostado

am luros Homologo a prcscn re Licitação na forma cla Lti n' 14,133/

2l - Eh,ira Sandra Cavalcante Dc l-irna ' Ordcnadora dc Despesas

do Gabinete do PteÍeito / ]osé Maria Ferreira Ponres Neto '
Ordenador de Despe'sas da Conmoladoria e Planejamento Gerat do

Municlpio / Leandro Saraiva f)antas De Oliveira ' Ordenador de

Dqspesas da Sccreraria Municipal de Finanças,/ José Bendimar De

l-iml júnior, Ordenado. de l)espesas da Secretaria Municip,rl de

Saútle / \'Íárcia Pereira Da Silva Franca ' Ordenadora de Despesas da

Secrcrlria Municipal de Educaçáo /Josineide Pereira De Sousa Linta

-Ordcnadora dc Dcspcsas da Secrcraria Municipal de Assistência

Social/ Ciccro Rolxrro Sampaio de Lima - Ordenadorde Despcsa,s

da Sccrctaria Muuicipal dc Agricultura, Mcio Àrnbicnte e Serviçt-rs

Públicos,/ Ana Cârolina Er"angelistâ Birô. Orclenadora de Despesas

da Secretâriâ Mutricipal de lníracstrutura,/ ViLson Solrcs Silva

Ordenador de Despesas -Secreta.ia Municipal de Desenvolvimenro

Ecooômico, Turi.smo e Romaria / Renato Wilamis De Lima Silva -

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Culnrra,/ Philippc

Agnis Pinheiro Barbosa. Ordenador dc Despesas da Secretaria

Municipal de Esporte e Juvennrde / Cláudio Sergci Lrrz E Silva '

Ordcnadorde Dcspcsas da Secretaria Municipd dc Scgurança Públicr

e Cidadania / Ivan Figueiroa Ponres ' Ordenador de l)espesas da

Auerquia Municipâldo Meio Ambiente/ Francisco Hélio Alves da

Silva - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal Lle

Adminisnação.

Data da Homologaçáo: 2? de maio de 2025

EXTRÂTO DO CONTR TO N' 2025.05.164001

Extrato do Contrato reÍercnte à Inexigibilidade de Licitação n'

2025.05.14.1. Fundamento llgâl: Art. ?4, inciso Il, da t*i n' 14.133,/

2021. Partes: O MunicÍpio deJuazeiro do Norte' atrâve§ da SecretÂria

Municipal de Culrurae a emptesaJ G VIANAJUNIOR' inscrita no

CNPJ sob o n' t8,900.E48l0001.32. Objeto: Contratação de show

arrÍsrico/musical de Júnior Vianna e Banda, a se realizar duÉnte as

festividades alusivas ao evento do Juaforró - Ediçáo 2025, no

Municlpio de Juazeiro do Norte/CE. Valor do Conrraro' RS

200.000.00 (dr.rzcnros nril reais). Vigêncir Contratual, aréJl/12/

2025. Signarários: Renato \íilarnis de Lirna Silva e C[ctro Ren igno

Alureitla Neto.

luazeito do None/CE, 1ó de Maio de 2025

tu
coMrssÃ0 DE LlclTAÇAo

Folha No

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 27 DE MAIO DE 2025032 DrÁRrO OFICTAL DO MUNICÍP|O



qffi ,o*, *"",o*, o. aonu"oróes Públices

Ato que autoriza a Contratação Direta po commÂooe

2025 05,14.1./2025
Folhalf l*9

Ú I t i mo o tuo lizoçô o 2 I /o 5 / 20 2 5

LocaL Juazeiro do Norte/cE órgão: MUNtClPlo DÉ JUAZEIRO DO NORÍÉ

Unldade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NoRTE - CE

Modatidade da contratação: lnexlgibiLidadc AmParo legat; Lei 14133/2027, Arl 74'll

Tipor Ato que autoriza a conlrataÇáo DiÍeta Modo de disputa: Nâo se aplica Registro de preçor Não

Fonte orçamentária: Não informãda

Data de divulgaçá o no PNcPt 28/05/2c,25 Situação: Divulgada no PNCP

ld contratação PNCP: 079740A2000\14-L-c,c,C'C,66/2c25 Fonte: BLL Compras

Objeto:

ContrataÇâo de shov artístico/musicat de -Júnior Vianna e Banda. a se reatizâr durante as festividades alusivas ao evento do

Juaforró - Edição 2O25, no Municipio de luazeiro do Norte/CE

VALOR ÍOTAL ESTIMADO DACOMPRA

R$ 200 000 00

VALOR ÍOTAL HOMOI.OGADO OA

COMPRA

f$ > tdrêÉ

Itens Arquivos Histórico

Número j Descrição :

R$ 200000,oo

Ouântidade : valor unltário estlmado '.

RS 200.OOO,O0

Vator totat êstimado

Rs 200 000 00

txrblr

Contrataçáo dê show

artistico/musicaI de Junior

VÉnna e Bânda, a se Íeatizaí

dUianteas fêstivdêdês

nlLrsrvas ao evento Co

Jraforro - Edição 2025 no

MLrnrcrpio de JuazeiÍo do

Norte./CE

Páglnê

( Vottar

W

1-1de 1lêns

1

1
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q

í$ > f.el!.i!e.s

Contrato no 2C25 O5.1ô-OOOL/2O25 cormÂooe
tollralf )

I)ltimo oluo lizoçõo 28/05/2025

LocáL -ruazeiro do Nortc/CE órgão: MUNlClPlo DE JUAZEIRO Do NORTE

Unldade exscutorâ:1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO Do NoRTE - CE

Tipor Co|trato (tcrmo iniciat) Receita ou DEspesai Desoesa Processo: 2025.05.141 Catsgoria do pÍocesso: SeÍviÇos

Data de divutgaÉ o no PNCPi 28/05/2c.25 Data de assinaturat L6/O5/2O25 Vigência: de 16105 /2025 a 37/12/2025

ld contÍato PNCP: O7974O82OOO174-2-OOO475/2O?5 Fonte: BLL compÍês

ld contrataçáo PNCPT A7974CA2CCc114-|-0oCo66 /2C25

Objeto;

Contrêtaçáo de show artíslico/musicatde Júnior Vianna ê Banda. a se realizar durante as festividâdes alusivês ao evenlo do

luaforró - Edição 2025 no Municipio de JuaTeiro do Nor1e./CE

FORNECEDOR:

Tlpo: Pessoajurídica CNPJ/CPF: 18 9oo 848/ooo1-32 consuttar sânçôes e penaii3adesda-Íilnecedar

Nome/Razáo sociaL I G VIANA JUNIOR

Arquivos Histórico

Nome Daiá : Tipo

aoN rRAIO 2025.O5 160Ô01 pdÍ 28/05/2025 ContÍôto

U 
Poítâl Nêcionál dê conlíetêÇões pi't'licâs

t,-
l'l

< Vottar
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